
AUTOCOMPOSIÇÃO 
COLETIVA - C6 CONSIG.



Ins�tuto DEFESA COLETIVA, Procon Uberaba e Procon 
Visconde do Rio Branco celebraram autocomposição 
cole�va com o Banco C6 Consig., nos autos da Ação Civil 
Pública nº 5155846-15.2020.8.13.0024, a fim de garan�r a 
contratação de crédito consignado com a devida 
voluntariedade dos consumidores.

O acordo contou com o apoio do Ministério Público de 
Minas Gerais, na condição de custos legis.

As partes buscaram estabelecer mecanismos para garan�r 
a segurança do consumidor e alteração do modus 
operandi, a fim de melhorar o processo de contratação do 
crédito consignado, coibindo fraudes.

A autocomposição tem abrangência nacional e beneficia 
milhares de consumidores idosos e/ou hipervulneráveis, 
os quais realizaram reclamações em todo o SISTEMA 
NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, relacionadas à 
ausência de voluntariedade na contratação de emprés�mo 
consignado com o Banco C6 Consig. 

A par�r de agora, para assegurar a voluntariedade dos 
consumidores ao contraírem o emprés�mo consignado, o 
banco se comprometeu a realizar a evolução do seu modus 
operandi de contratação, u�lizando o seguinte modelo:







• a u�lização de tecnologia que auxilie na confirmação da 
voluntariedade e na validação da iden�dade do 
consumidor no ato da contratação; 

• o envio de alerta por SMS ao consumidor, com todas 
as informações acerca do contrato; 

• a oportunidade de o consumidor desis�r do contrato, 
após 7 dias úteis da contratação; 

• a criação de um vídeo de conscien�zação sobre o uso 
responsável do crédito consignado; 

• a ampliação do canal de comunicação com os órgãos 
do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, dentre 
outros.



Foi acordado o pagamento de um bene�cio pecuniário aos 
consumidores, cujos contratos de emprés�mo consignado 
preencham os seguintes requisitos:

• tenha sido formalizado com o C6 Consig., exclusivamente 
por meio �sico, sem o amparo de biometria facial;

• tenha saldo devedor em aberto ou tenha  sido liquidado 
no prazo originalmente  contratado;

• tenha sido objeto de reclamação, quanto ao não 
reconhecimento da operação de emprés�mo 
consignado, junto aos canais e prazos especificados no 
acordo.



• Ins�tuto Defesa Cole�va;

• PROCON Uberaba;

• Ministério Público do Estado de Minas Gerais;

• Ministério Público de outras unidades da Federação;

• Ministério Público Federal;

• Defensorias Públicas;

• Procons; 

• Consumidor.Gov;

• Ouvidoria do C6 Consig.;

• Ouvidoria do INSS, ao Sistema de Reclamações do 

Banco Central ou na plataforma do Consumidor.Gov;

• Sistema de Reclamações do Banco Central – RDR;

• Associações Civis integrantes ao Fórum Nacional das 

En�dades Civis de Defesa do Consumidor.

EM QUAL ÓRGÃO A RECLAMAÇÃO 
DEVERIA TER SIDO REALIZADA?

Para  que o  consumidor  se ja  benefic iado pe la 
autocomposição, é necessário que tenha sido realizada 
reclamação em um dos órgãos de proteção e defesa do 
consumidor, pertencentes ao Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor, Ouvidoria do C6  Consig., Ouvidoria do 
INSS e ao Sistema de Reclamações do Banco Central.



Os consumidores não elegíveis ao acordo 
terão seus contratos formalizados com 
biometria facial até a data da assinatura da 
autocomposição, analisados pelo C6 Consig.

Caso fique evidente que o processo de 
contratação não obedeceu às polí�cas do 
banco ou à legislação em vigor, o contrato 
poderá ser rescindido, com a res�tuição das 
partes ao estado anterior.

A par�r de 21/03/2023, durante o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias), o C6 Consig. convocará os consumidores 
elegíveis ao acordo, para recebimento do bene�cio 
pecuniário, conforme o valor do contrato de emprés�mo 
consignado.

Não serão elegíveis os consumidores que �verem:

(I) quitado o saldo devedor fora das condições 
originalmente contratadas;
(II) realizado, por qualquer meio, a portabilidade
do crédito contratado;
(III) �do a sua demanda julgada procedente ou 
improcedente, com ou sem resolução do mérito,
pelo Poder Judiciário.



Não caia em golpes! A mensagem enviada pelo C6 Consig. 
será a seguinte: 

C6 Consig.: Você contratou um emprés�mo consignado 
no Banco C6 Consignado S.A., formalizou reclamação e 
possui direito a um bene�cio financeiro previsto no 
acordo da Ação Cole�va nº 5155846-15.2020.8.13.0024 
(25ª VC MG). Para detalhes, entre em contato no telefone 
xxxx-xxxx e xxxx-xxxx. Obrigado! 

Qualquer mensagem diferente desta é indício de 
FRAUDE, FIQUE ALERTA!!!

Não clique em links desconhecidos, o C6 Consig. SOMENTE 
ENVIARÁ O LINK DE HABILITAÇÃO, APÓS O CONSUMIDOR 
ENTRAR EM CONTATO ATRAVÉS DO TELEFONE 
FORNECIDO PELO BANCO, com um texto explicando que se 
trata de habilitação no acordo e informando o valor do 
bônus. 

Aguardar o recebimento de mensagem enviada pelo 
C6 Consig., via SMS/Whatsapp, informando sua 
possibilidade de ser beneficiado pela bonificação;

Ligar para o número de telefone disponibilizado pelo 
banco na mensagem, informando o seu interesse em 
aderir ao acordo e indicar o número de telefone ou e-
mail para envio do link de sua habilitação; 

Após recebimento do link para a habilitação digital, 
realizar os aceites para adesão e confirmar sua 
iden�dade através de sua biometria facial.



??

Em caso de dúvida, entre em contato com o canal oficial 
do C6 Consig., com o Ins�tuto DEFESA COLETIVA ou com o 
PROCON UBERABA.

C6 Consig.
Central de relacionamento: 3003-6206 (capitais e regiões 
metropolitanas) e 0800 770 6206 (demais localidades), das 
8 as 20h, de segunda a sexta, exceto feriados, e das 10 as 
16h, aos sábados, exceto feriados.
SAC - 0800 770 6211, 24 horas.
Ouvidoria -  0800 660 6060, das 9 as 18h, 
de segunda a sexta, exceto feriados.

Canal exclusivo de atendimento ao Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor - 0800 000 6536

Ins�tuto DEFESA COLETIVA
Telefone: (31) 3024-6091
E-mail: contato@defesacole�va.org.br 
Site: www.defesacole�va.org.br

PROCON UBERABA
Telefone: (34) 3334-9100
E-mail: atendimento.procon@gmail.com





QUANDO OS CONSUMIDORES QUE 
AJUIZARAM AÇÃO SERÃO CONVOCADOS?

Prazos para habilitação:
• 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de in�mação 

do advogado cons�tuído no processo judicial; ou
• 180 (cento e oitenta) dias contados do protocolo da 

pe�ção pelo C6 Consig., quando os consumidores não 
es�verem assis�dos por advogado.

ATENÇÃO! Não terão direito ao bônus os consumidores 
que já �veram sentença proferida em sua ação judicial.

Os consumidores que tenham ação judicial em curso e 
que preencham os requisitos para receber a 
Bonificação, também poderão aderir ao acordo.

A comunicação será feita pelo C6 Consig., diretamente 
nos autos do processo judicial até 19/07/2023.



Incluir as informações do correspondente bancário no contrato: (i) 
CPF/CNPJ; (ii) nome do correspondente; (iii) endereço; e (iv) demais 
requisitos da Resolução nº 4.935/2021 do Banco Central, bem como 
as instruções norma�vas do INSS;

Manter, na tela de captura da biometria facial com prova de vida, o 
alerta de que o consumidor está contratando um emprés�mo 
consignado;

Manter o modo de contratação e a adoção dos mecanismos que 
auxiliam na confirmação da voluntariedade e na validação da 
iden�dade do consumidor no ato da contratação, tais como, a �tulo 
de exemplo: (i) biometria facial com prova de vida ou outra forma de 
assinatura digital igualmente segura; (ii) alerta sobre o teor da 
contratação; (iii) validação sistêmica de dados adicionais que 
permitem conferir maior segurança à contratação; (iv) la�tude e 
longitude; (v) verificação de iden�dade; (vi) demais requisitos da 
Resolução nº 4.935/2021 do Banco Central, bem como as instruções 
norma�vas do INSS; 

PRAZOS

CONDUTA / PROIBIÇÃO

Incluir as informações do correspondente bancário no contrato: (I) 
CPF/CNPJ; (II) nome do correspondente; (III) endereço; e (IV) demais 
requisitos da Resolução nº 4.935/2021 do Banco Central, bem como 
as instruções norma�vas do INSS.

Manter, na tela de captura da biometria facial com prova de vida, o 
alerta de que o consumidor está contratando um emprés�mo 
consignado.

Manter o modo de contratação e a adoção dos mecanismos que 
auxiliam na confirmação da voluntariedade e na validação da 
iden�dade do consumidor no ato da contratação, tais como, a �tulo 
de exemplo: (I) biometria facial com prova de vida ou outra forma de 
assinatura digital igualmente segura; (II) alerta sobre o teor da 
contratação; (III) validação sistêmica de dados adicionais que 
permitam conferir maior segurança à contratação; (IV) la�tude e 
longitude; (V) verificação de iden�dade; (VI) demais requisitos da 
Resolução nº 4.935/2021 do Banco Central, bem como as instruções 
norma�vas do INSS. 
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Até 17/09/2023

100% (cem por cento) 
do valor do contrato 
de emprés�mo 
consignado*

CONSUMIDOR

PRAZO PENALIDADE DESTINATÁRIO

Manter o encaminhamento ao cliente de mensagem de texto, para o 
número de telefone constante no contrato, quando houver, em até 
48 (quarenta e oito) horas a par�r da contratação válida, que se 
conclui com a disponibilização do crédito na conta do consumidor.  A 
mensagem de texto deverá conter os principais fluxos financeiros do 
contrato, a saber: valores bruto e líquido, quan�dade de parcelas, 
valor das parcelas, percentuais dos juros mensais e anuais, 
percentuais do custo efe�vo total mensal e anual, bem como 
telefone de contato para cancelamento da operação.

Após a formalização do procedimento de habilitação pelo elegível, o 
C6 Consig. bonificará o consumidor em até 10 (dez) dias corridos.

10 dias corridos 
após a 

habilitação

100% (cem por cento) 
do valor do contrato 
de emprés�mo 
consignado*

CONSUMIDOR

O pagamento da Bonificação deverá ser realizado em verba 
pecuniária, por meio de depósito em conta bancária onde o 
consumidor recebe seu bene�cio do INSS ou, nos casos em que o 
consumidor não receba o bene�cio em conta corrente, por meio de 
depósito na conta bancária em que é creditado seu emprés�mo 
consignado pelo C6 Consig. ou, na hipótese dessa úl�ma não estar 
mais vigente, em conta de �tularidade do consumidor, a ser indicada 
pelo mesmo.

21/03/2023 a 
20/03/2025

Multa indenizatória 
no valor equivalente a 
50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor 
da bonificação 
devida, acrescido de 
juros de mora, na 
forma do art. 406 do 
Código Civil.

CONSUMIDOR

PRAZOS

CONDUTA / PROIBIÇÃO
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21/03/2023 a 
19/07/2023

Multa indenizatória 
no valor equivalente a 
50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor 

PRAZO PENALIDADE DESTINATÁRIO

Comunicar o consumidor que tenha ação judicial em curso e que seja 
elegível à Bonificação, diretamente nos autos do processo judicial, 
ficando disponível para adesão pelo prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de in�mação do seu patrono. Para aqueles 
consumidores que não �verem advogado cons�tuído nos autos, o 
prazo máximo para adesão ao ACORDO será, em qualquer hipótese, 
de 180 dias (cento e oitenta), contados do protocolo da pe�ção pelo 
C6 Consig.

Desenvolver e implantar a captura obrigatória da biometria facial do 
correspondente bancário para o seu cadastro junto ao C6 Consig., 
bem como a u�lização de senha pessoal vinculada à biometria facial 
para o acesso ao sistema do banco, ou, alterna�vamente, outro 
mecanismo eficaz de iden�ficação do correspondente bancário.

Até 17/09/2023
Multa indenizatória no 
valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por dia. 

Enviar aos consumidores contemplados pelos termos do acordo, 
pelo menos 06 (seis) mensagens via WhatsApp e SMS, sendo as 03 
(três) primeiras nos primeiros 180 dias (cento e oitenta)  da 
homologação do presente ACORDO e as 03 (três) demais, nos 180 
dias (cento e oitenta) subsequentes, no telefone disponível no 
contrato, contendo informações acerca das hipóteses de adesão à 
presente AUTOCOMPOSIÇÃO COLETIVA .

1ª etapa: 
21/03/2023 a 
17/09/2023

2ª etapa: 
18/09/2023 a 
16/03/2024

Multa indenizatória 
no valor equivalente a 
50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor 
da bonificação devida.

PRAZOS

CONDUTA / PROIBIÇÃO
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PRAZO PENALIDADE DESTINATÁRIO

PRAZOS

CONDUTA / PROIBIÇÃO

Manter as polí�cas de descredenciamento dos agentes de venda 
que, comprovadamente, es�verem envolvidos em fraude na 
contratação de emprés�mos consignados.

Manter o layout de contratação atualmente u�lizado, observando os 
termos do instrumento de autocomposição.

Multa indenizatória no 
valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por dia. 

Multa indenizatória no 
valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por dia. 

Multa indenizatória no 
valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por ato.

Manter canais de comunicação do C6 Consig. para fins de esclarecer 
eventuais dúvidas dos consumidores, órgãos e en�dades civis 
listadas no acordo, acerca das operações e procedimentos 
correlatos.
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As multas serão aplicadas, desde que o inadimplemento não seja 
sanado no prazo de até 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da devida comunicação específica ao C6 Consig., 
por escrito, nos seguintes endereços eletrônicos: 

l-estrategico@c6bank.com
centralno�ficacoes@c6bank.com
protocolocentral@c6bank.com

PRAZOS

* Além da comprovação do descumprimento, 
o consumidor ou seu representante legal 
devem ter formalizado reclamação, perante 
o C6 Consig., em até 120 (cento e vinte) dias 
da contratação.

PRAZO PENALIDADE DESTINATÁRIOCONDUTA / PROIBIÇÃO

Disponibilizar ao consumidor, pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e 
oito) meses,  após a finalização da contratação do emprés�mo 
consignado, um l ink para acesso a vídeo, destacando, 
obrigatoriamente: (I) a importância do crédito consciente; (II) as 
consequências da contratação do emprés�mo consignado, em 
especial a retenção das parcelas do emprés�mo no bene�cio; e (III) 
clara e precisa informação sobre a possibilidade de desistência da 
operação em até 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento do 
depósito pelo consumidor ou do contrato válido, o que ocorrer por 
úl�mo, sem que ocorra a cobrança de juros ou tarifas, desde que 
integralmente res�tuídos os valores creditados, bem como 
informando o número de contato para desistência da operação.

Enviar O�cio aos Procons, Ministérios Públicos, Defensorias 
Públicas, Senacon e En�dades Integrantes do Fórum Nacional das 
En�dades Civis de Defesa do Consumidor, comunicando acerca da 
celebração da autocomposição e informando sobre os seus termos.

Multa indenizatória no 
valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por ato.

Multa indenizatória no 
valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) por ato.
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ATENÇÃO! O RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA MULTA 
SERÁ O BENEFICIÁRIO, ou seja, caso a multa seja rever�da 
ao consumidor, ele deverá realizar a execução do valor da 
multa, procurando a Defensoria Pública ou um advogado 
de sua confiança.

O consumidor se deparou com descontos em seu bene�cio 
previdenciário referentes a um emprés�mo consignado 
realizado pelo C6 Consig., no dia 19/09/2023, que não é 
reconhecido. Ao receber cópia do contrato pela ins�tuição 
financeira, verificou que não constam os dados do 
correspondente bancário que supostamente foi 
responsável pela contratação. 

Neste caso, o banco teria pra�cado conduta contrária ao 
que se comprometeu no acordo, uma vez que se obrigou a 
incluir todas as informações do correspondente bancário 
nos contratos. 

Assim, antes da aplicação da multa de 100% (cem por 
cento) do valor do contrato de emprés�mo consignado, 
deverá ser feita reclamação perante a ouvidoria do banco, 
no prazo de até 120 dias da contratação, e enviada 
no�ficação extrajudicial para que seja sanado o 
inadimplemento, no prazo de 30 (trinta) dias.

Veja um exemplo e como agir se 
iden�ficar o descumprimento de uma 
cláusula da autocomposição cole�va.

VOCÊ IDENTIFICOU ALGUMA
INFRAÇÃO AO ACORDO? 

Se passados os 30 (trinta) dias e o banco não apresentar 
solução para o problema do consumidor, como, por 
exemplo, o cancelamento da operação de crédito 
consignado, será devida a multa de 100% do valor do 
contrato, rever�da ao consumidor. 



CANAIS OFICIAIS DE ATENDIMENTO DO C6 CONSIG.:

Central de relacionamento: 3003-6206 (capitais e regiões 
metropolitanas) e 0800 770 6206 (demais localidades), das 
8 as 20h, de segunda a sexta, exceto feriados e, das 10 as 
16h, aos sábados, exceto feriados.

SAC:  0800 770 6211, 24 horas.

Ouvidoria: 0800 660 6060, das 9 as 18h, de segunda a 
sexta, exceto feriados.

l-estrategico@c6bank.com
centralno�ficacoes@c6bank.com
protocolocentral@c6bank.com

No caso de descumprimento do acordo, 
denuncie a prá�ca!

JUNTOS, TEMOS VOZ ATIVA!
Protege um, protege todos.



Lembre-se: os significados dos termos deste Dicionário 
foram pensados para facilitar a compreensão desta 
car�lha, especialmente para os consumidores. Por isso, 
devem ser entendidos no contexto do presente acordo, 
não sendo necessariamente válidos para outros casos.
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